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Denomina de "MARIA JOSl:: RODRIGUES", 

a Unidade Central de Saúde desta Pre 

feitura Municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos n 

uso de suas atribuiçóes legais e nos termos do inciso V, do artigo 39, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de d ezembro de 1 969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica denominada "MARIA JOS:t: RODRI 

GUES ", a Unidade Central de SaÜde da Prefeitura Municipal de São José dos 

Campos, situada à Avenida João Guilhermino , n9 317 . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura M ·cipal s Campos,ll 

de março de 1987 . 

Consultor Legislativo 

0~~-. 
Carlos Sebe Pet;~luzzi//1/j 
Secretário de Governo 

, Jdn tft.t../&}~~,___. 
lelson Ed1 Teixeira 

Secretário da Saúde 

Registrado e publicado na Divisão de Formali

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa , aos onze dias do mês de março do 

ano de mil novecentos e oitenta e sete . 
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